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CALDINI CRESP Opens

“Prolbe a veiculação de propaganda comercial de armas de fogo em jornais, e

dá outras providências.” |

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica proibida a veiculação de propaganda comercial de armas de fogo
nos jornais impressos no âmbito do Estado de São Paulo. |

Parágrafo único - Aqueles que infringirem o previsto no "caput" deste artigo,
estarão sujeitos ao pagamento de multa no valor correspondente a 250 (duzentos e
cinquenta) UFESP - Unidades Fiscais do Estado de São Paulo; na reincidência,
haverá acréscimo de 50% (cinquenta por cento) do valor original.

Artigo 2o - O Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da vigência desta
lei, baixará ato próprio regulamentando-a.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. f
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CALDINI CRESPO PROG. SCE.

JUSTIFICATIVA

O objetivo dessa medida tem em vista desestimular a violência e, dessa forma,

também colaborar com o desarmamento.

As campanhas de desarmamento são válidas porque podem influenciar no

comportamento da população, entretanto não tem força de lei.

Acreditamos que, o cume de toda a violência está na própria violência, daí porque

esperamos o apoio de todos os pares para a aprovação do presente.

Sala das Sessões, em
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Esta proposição contém

Divisão dê Ordenamento Legislativo
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 44o a 48” Sessões Ordinárias (de

1 a 17/4/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 17/04/97.
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